
	14 – sábado, 02 de Março de 2024	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
 A Câmara Técnica Especializada de Planejamento, do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG torna 
públicas as DECISÕES determinadas pela 12ª Reunião Ordinária, 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão 
ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 9h, do dia 01 de março de 2024, 
a saber: 5. Exame das Ata da 11ª RO de 02/02/2024. APROVADA. 
6. Apresentação do Painel de Monitoramento da Gestão dos Planos 
de Recursos Hídricos - módulos PERH - Plano Estadual de Recursos 
Hídricos e MOP. Apresentação GPLAN - Gerência de Planejamento de 
Recursos Hídricos/IGAM. APRESENTADO.

Wanderlene Ferreira Nacif
Presidente Suplente da Câmara Técnica Especializada de Planejamento

01 1912025 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas exonera, a pedido, 
nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, DEJANE REGINA 
CAMPOS MAGALHÃES, MASP 1565011-2, do cargo de provimento 
em comissão DAI-11 FL1100090.

01 1912431 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO(PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DE “MG” NO DIA 01/03/2024 - PÁG. 11).

*Onde se lê:
Retifica-se a portaria nº 1108695 publicada no dia 02/11/2019. 
Outorgada: Samarco Mineração S.A - CNPJ: 16.628.281/0005-95
*Leia se:
(...)
O Diretor da Diretoria de Gestão Regional, no uso de sua atribuição 
estabelecida no art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de 
fevereiro de 2020, e no art. 23 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 
de outubro de 2023, cientificam os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificação
Retifica-se a portaria nº 1108695 publicada no dia 02/11/2019. 
Outorgada: Samarco Mineração S.A - CNPJ: 16.628.281/0005-95
(...)”
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na Diretoria de Gestão Regional. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam. mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 01 de março de 2024.
*Obs.: As demais informações permanecem inalteradas.

01 1912144 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 23 do Decreto Estadual 
nº. 48.707 de 25/10/2023, cientificam o interessado abaixo relacionado 
da decisão proferida no processo administrativo de Outorga de Direito 
de Uso de Recursos Hídricos:
 Arquivamento:
 Arquiva-se o processo nº. 3647 de 26/01/2023. Requerentes: Veredas 
Agro Ltda/Fazendas Tapera, Ouro Verde, Palmeiras e São Bartolomeu. 
CNPJ: 10.175.019/0001-22. Curso d’água: Afluente do Córrego 
Extrema. Motivo: Por perda de objeto. Município: João Pinheiro/MG.
O Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e 
cópia na URA - Noroeste. Os dados contidos na referida decisão, estará 
disponível no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.  Unaí, 01 de março 
de 2024.

01 1912238 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Jequitinhonha, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 30672/2023, Usuário: Sucupira de Minas 
Reflorestamento e Participações LTDA, Curvelo, Deferido, Portaria 
n° 1401001/2024.*Processo n° 30674/2023, Usuário: Sucupira de 
Minas Reflorestamento e Participações LTDA, Curvelo, Deferido, 
Portaria n° 1401012/2024.*Processo n° 89030/2024, Usuário: 
Tiago Gonçalves Azevedo, Felício dos Santos, Deferido, Portaria 
n° 1401013/2024.*Processo n° 71120/2023, Usuário: Dirço 
Ventura dos Santos, Santo Antônio do Itambé, Deferido, Portaria n° 
1401014/2024.*Processo n° 05040/2024, Usuário: Copanor-Copasa 
Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais S/A, José Gonçalves de Minas, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1401015/2024.*Processo n° 73985/2023, Usuário: Plantar 
Empreendimentos e Produtos Florestais LTDA, Curvelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1401016/2024.*Processo n° 73282/2023, 
Usuário: Município de Virgem da Lapa, Virgem da Lapa, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1401017/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Jequitinhonha. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Diamantina, 01 de Março de 2024.

01 1912205 - 1

O Chefe URA Noroeste, no uso de suas atribuições estabelecidas no 
art. 38 do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e 
no art. 23 do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, 
cientifica os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
 *Processo n° 03132/2018, Usuário: FACER - FAVA CEREAIS 
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA, Paracatu, deferido 
com condicionantes, Portaria n° 0701005/2024.*Processo n° 
03089/2018, Usuário: FACER - FAVA CEREAIS EXPORTAÇÃO 
E IMPORTAÇÃO LTDA, Paracatu, deferido com condicionantes, 
Portaria n° 0701006/2024.*Processo n° 56613/2022, Usuário: Veredas 
Agro Ltda, João Pinheiro, deferido com condicionantes, Portaria n° 
0701007/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Unaí, 01 de março de 2024.

01 1912023 - 1

 A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto nº 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão da Águas - IGAM, por meio 
da Portaria IGAM nº 44, de 26 de setembro de 2023, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamento Cancela-se a portaria nº.1209536 publicada 
dia 01/12/2021. Requerente: José Rafael Soares Filho. CPF: 
110.***.***-53. Motivo: A pedido do requerente, atividades no local 
totalmente desativada, conforme Despacho 9 (80655598), anexo ao SEI 
1370.01.0027738/2020-90. Município: Moema -MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM,, 01 de março de 2024.

01 1912253 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º 
do Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 71960/2023, Usuário: Nimloth Empreendimentos 
Ltda, Jequitibá, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1300989/2024.*Processo n° 58975/2023, Usuário: Walter Guimarães 
Pinto, Jaboticatubas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1300990/2024.*Processo n° 72277/2023, Usuário: Giovanni Paraizo 
Sociedade Individual de Advocacia Ltda, Santa Luzia, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1300993/2024.*Processo n° 06701/2024, 
Usuário: Ouro Preto Serviços de Saneamento S.A., Ouro Preto, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1300994/2024.*Processo n° 
05455/2024, Usuário: Edifício Residencial Monterosso, Belo Horizonte, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1300995/2024.*Processo 
n° 07232/2024, Usuário: Fleurs Global Mineração Ltda, Raposos, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1300996/2024.*Processo 
n° 06290/2024, Usuário: WL Construtora Ltda, Jequitibá, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1300997/2024.*Processo n° 
07465/2024, Usuário: Ingrid Barros Koehne, Jequitibá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1300998/2024.*Processo n° 07722/2024, 
Usuário: EMAM - Emulsões e Transportes Ltda, Ibirité, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1300999/2024.*Processo n° 06490/2024, 
Usuário: GTOP Engenharia S/A, Betim, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1301000/2024.
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº. 12175 de 12/07/2012. Requerente: Prefeitura 
Municipal de Betim. CNPJ: 18.715.391/0001-96. Curso d’água: 
Córrego Universal. Motivo: Considerando os termos do Art. 36, Inciso 
XI da Portaria Igam nº 48/2019. Município: Betim - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 36984 de 11/07/2023. Requerente: 
Condomínio do Edifício Haegina. CNPJ: 38.740.304/0001-68. Curso 
d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 24, § 3º 
do Decreto nº 47.705/2019. Município: Belo Horizonte - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 71996 de 12/12/2023. Requerente: Gerdau 
Açominas S/A. CNPJ: 17.227.422/0140-76. Curso d’água: Ribeirão 
Mata Porcos. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: Ouro Preto - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 70413 de 04/12/2023. Requerente: ASPAS – 
Associação dos Proprietários de Pasárgada. CNPJ: 03.760.219/0001-87. 
Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 
24, § 3º do Decreto nº 47.705/2019. Município: Nova Lima - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 72860 de 15/12/2023. Requerente: ASPAS – 
Associação dos Proprietários de Pasárgada. CNPJ: 03.760.219/0001-87. 
Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 
24, § 3º do Decreto nº 47.705/2019. Município: Nova Lima - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 07639 de 20/02/2024. Requerente: Supermix 
Concreto S.A. CNPJ: 34.230.979/0051-75. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: Belo Horizonte - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 07652 de 20/02/2024. Requerente: Supermix 
Concreto S.A. CNPJ: 34.230.979/0080-00. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria 
Igam nº 48/2019. Município: Belo Horizonte - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 25536 de 29/05/2023. Requerente: Geovane 
Vieira. CPF: 511.60x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. Motivo: 
Considerando os termos do Art. 24, § 3º do Decreto nº 47.705/2019. 
Município: Sete Lagoas - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 69588 de 29/11/2023. Requerente: Marcus 
Roriz de Castilho. CPF: 777.63x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 24, § 3º do Decreto nº 
47.705/2019. Município: Nova Lima - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 06005 de 07/02/2024. Requerente: Ricardo 
Almeida Abdala. CPF: 480.62x.xxx-xx. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Considerando os termos do Art. 54-A da Portaria Igam nº 
482019. Município: Belo Horizonte - MG.
 Retificações:
 Retifica-se a portaria nº. 0304740 publicada dia 05/06/2019. Onde 
se lê: Outorgado: Biomm S/A. CNPJ: 04.752.991/0003-81. Leia-se: 
Outorgado: Samotracia Meio Ambiente e Empreendimentos Ltda. 
CNPJ: 02.750.923/0001-96. Município: Nova Lima – MG.
 Retifica-se a portaria nº. 0307867 publicada dia 14/10/2020. 
Outorgado: Face Color Indústria Mineira de Revestimentos Ltda. 
CNPJ: 23.949.688/0001-56. Onde se lê: Vazão Autorizada (m³/h): 
1,69 com o tempo de captação de 04:00 horas/dia e 12 meses/
ano. Ponto de captação: Lat. 19°52’11”S e Long. 43°50’26”W. 

Finalidade(s): Consumo humano, consumo industrial. Condicionantes: 
1.Realizar leituras diárias de vazão captada e do tempo de captação, 
armazenando-as na forma de planilhas ou de outra forma determinada 
pelo IGAM, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, e 
serem apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital (planilha do 
Excel ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que 
solicitado. PRAZO: Diariamente a partir da publicação da Portaria 
de Outorga; 2.Comprovar a instalação dos dispositivos previstos na 
Portaria IGAM nº 48, de 04 de outubro de 2019, através de relatório 
técnico-fotográfico. PRAZO: No máximo de 60 dias a contar da data 
de publicação da portaria de outorga; 3. Realizar monitoramento do 
nível estático semestralmente (01 (uma) leitura no período seco e 01 
(uma) leitura no período chuvoso), armazenando os dados em formato 
de planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização 
realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele delegada, e devem 
ser apresentadas ao IGAM, por meio físico e digital (planilha do Excel 
ou análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: Semestralmente a partir da publicação da Portaria de Outorga. 
Obs: Cumprimento às demais obrigações estabelecidas pela Portaria 
IGAM nº 48/2019, no que couber, dado o modo de uso da intervenção 
em recurso hídrico; 4. Realizar periodicamente análises físico-química 
e bacteriológica da água para consumo humano. Se o resultado estiver 
fora dos padrões estabelecidos pela Portaria de Consolidação n° 5, de 
28 de setembro de 2017 do Ministério da Saúde, deverá ser realizado o 
tratamento da água. Leia-se: Vazão Autorizada (m³/h): 2,68 com o tempo 
de captação de 06:00 horas/dia e 12 meses/ano. Ponto de captação: 
Lat. 19°52’12,65”S e Long. 43°50’26,95”W. Finalidade(s): Consumo 
humano, consumo industrial, paisagismo. Condicionantes: 1. Realizar 
leituras mensais de vazão captada e do tempo de captação, armazenando 
os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SISEMA, ou entidade por ele 
delegada, e serem apresentadas ao Igam, por meio digital, quando da 
renovação da outorga ou sempre que solicitado. As medidas deverão 
ser realizadas na mesma semana de cada mês. PRAZO: A partir da 
instalação dos sistemas de medição. 2. Instalar sistema de medição 
de vazão captada, horímetro e dispositivos que permitam a coleta de 
água para monitoramento de qualidade e medições de nível estático. 
O sistema de medição adotado na intervenção outorgada deverá ser 
tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento e possuir 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART expedida pelo conselho 
profissional competente. PRAZO: A implantação dos equipamentos 
supramencionados deverá ocorrer antes do início do bombeamento. 3. 
Realizar monitoramento do nível estático semestralmente, armazenando 
os dados em planilhas, que deverão estar disponíveis no momento da 
fiscalização realizada por órgão integrante do Sistema Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - SISEMA, ou entidade por ele delegada, 
e serem apresentadas ao Igam, por meio digital (planilha do Excel ou 
análoga), quando da renovação da outorga ou sempre que solicitado. 
PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de medição. 4. Realizar 
periodicamente análises físico-química e bacteriológica da água para 
consumo humano. Se o resultado estiver fora dos padrões estabelecidos 
pela Portaria de Consolidação n° 5, de 28 de setembro de 2017, do 
Ministério da Saúde, deverá ser realizado o tratamento da água. 5. 
Comprovar, por meio de relatório fotográfico e laudo, a implantação de 
laje de proteção no poço, com 1,00 m² de área e 0,20 m de espessura. 
PRAZO: até 90 (noventa) dias a partir da publicação da portaria de 
outorga. 6. Caso a Cobrança pelo Uso de Recurso Hídrico-CRH já tiver 
sido instituída pelo respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica, deverá 
o usuário proceder com o pagamento regular da cobrança, conforme 
determinado pela Lei nº 13.199/1999. A ausência de pagamento 
implicará na inscrição em dívida ativa e posterior inclusão no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em Relação a Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais-CADIN-MG, nos termos do Decreto Estadual 
nº 46.668/2014, ou norma que vier a substituí-lo. PRAZO: Ano 
subsequente ao exercício de apuração. Município: Sabará – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 01 de Março de 2024.

01 1912333 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
ATO DE EXONERAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, 
exonera nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 5 de 
julho de 1952, PEDRO PORTELLA ORNELAS DE MELO - MASP 
1466338-9, do cargo de provimento efetivo de EPPGG - ESPECIALISTA 
EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, 
NÍVEL I, Símbolo EPPGG 1, GRAU C, da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão, a partir de 18/01/2024.

LUÍSA CARDOSO BARRETO
 Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

01 1911982 - 1

A SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto 48.636, de 19 de junho 
de 2023.
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS- PRÊMIO, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor :
MASP 907381-8, RONALDO MOTA DIAS por 01 mês referente ao 3º 
quinquênio, a partir de 22/02/2024.

Mariana Márcia Custódio 
Superintendente de Recursos Humanos

01 1912392 - 1

CONCESSÃO DE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
A Diretoria de Admissão e Movimentação, da Secretaria de Estado 
de Planejamento e Gestão, no uso da competência delegada pela 
RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 073, publicada em 02 de setembro de 
2023, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos 
do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art. 
7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011.
Ao servidor RENATO CALDEIRA DE SOUZA, Masp 1356035-4, 
pela remuneração do cargo efetivo de TECNICO DA POLÍCIA CÍVIL 
E ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS, Nível II, Grau B, acrescida 
de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-6, 
código PH1101325, a partir de 21/09/2023. 
Ao servidor EDNELTON CARRACCI DOS SANTOS, Masp 
1333099-8, pela remuneração do cargo efetivo de DELEGADO DE 
POLÍCIA, Nível ESPEC, Grau E, acrescida de 50% do vencimento do 
cargo de provimento em comissão DAD-8, código PH1100616, a partir 
de 11/08/2023.
Ao servidor HUGO LEONARDO SOUZA MACIEL, Masp 1008653-6, 
pela remuneração do cargo efetivo de GESTOR GOVERNAMENTAL, 
Nível III, Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão DAD-5, código PH1100831, a partir de 
30/06/2023.
Ao servidor VICENTE CORREIA DOMINGUES NETO, Masp 
755201-1, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM 
POLÍTICAS PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível I, 
Grau E, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão DAD-8, código PH1100369, a partir de 03/07/2023. 
Ao servidor LUCAS PEDERSOLI FRANCO, Masp 1484886-5, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau E, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-8, código PH1100610, a partir de 03/07/2023. 
Ao servidor FERNANDO DE PAULA AVILA, Masp 1180948-0, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível IV, Grau G, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-9, código PH1100281, a partir de 07/07/2023.
Ao servidor RAPHAEL MARTINELLI NUNES BARBOSA 
FELICIANO SERGIO, Masp 752860-7, pela remuneração do 
cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PUBLICAS E 
GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível II, Grau G, acrescida de 50% 
do vencimento do cargo de provimento em comissão DAD-9, código 
PH1100279, a partir de 03/07/2023.
À servidora ISABELLA SOARES MAYRINK, Masp 752721-1, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível IV, Grau G, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-6, código PH1101390, a partir de 30/06/2023.
À servidora PRISCILA FIALHO DEL GIUDICE, Masp 752831-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível II, Grau J, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-6, código PH1100525, a partir de 30/06/2023.
À servidora CAMILA CHAGAS RABELLO, Masp 753265-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau J, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-7, código PH1100642, a partir de 03/07/2023. 
À servidora MARIANA VILLELA NUNES, Masp1478151-2, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau I, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-6, código PH1101329, a partir de 26/06/2023.
À servidora LUANA DE CASTRO LOPES, Masp 1483395-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau I, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-5, código PH1100823, a partir de 29/06/2023.
À servidora KEREN BATISTA OLIVEIRA NEUBERT, Masp 
752441-6, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM 
POLÍTICAS PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível IV, 
Grau D, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão DAD-8, código PH1100628, a partir de 14/07/2023.
À servidora CARLA PEREIRA DOS SANTOS, Masp 1396303-8, pela 
remuneração do cargo efetivo de ANALISTA EDUCACIONAL, Nível 
II, Grau D, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento 
em comissão DAD-7, código PH1100471, a partir de 10/07/2023.
À servidora LINDA INES DA SILVA VIEIRA, Masp 755234-2, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau C, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-6, código PH1101328, a partir de 04/07/2023.
À servidora CAMILA LIMA VIANA, Masp 752944-9, pela 
remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM POLÍTICAS 
PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível II, Grau G, 
acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em comissão 
DAD-9, código PH1100037, a partir de 24/08/2023. 
À servidora GIULLIA MENDES CARVALHO DE ALMEIDA, Masp 
1489484-4, pela remuneração do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM 
POLÍTICAS PUBLICAS E GESTAO GOVERNAMENTAL, Nível I, 
Grau D, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em 
comissão DAD-6, código PH1101333, a partir de 25/08/2023.
À servidora TELMA GIRODO ANDRADE, Masp 1365645-9, pela 
remuneração do cargo efetivo de AGENTE GOVERNAMENTAL, 
Nível II, Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de 
provimento em comissão DAD-3, código PH1101125, a partir de 
25/08/2023.

TAVANE FRANCISCA FERNANDES DAS CHAGAS
Diretora de Admissão e Movimentação

01 1911991 - 1

Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde Ocupacional
Diretor: Alvimar José Tito

RESULTADO DE AVALIAÇÃO DE CARACTERIZAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO/DOENÇA OCUPACIONAL
MASP/CPF NOME PROTOCOLO TIPO RESULTADO MOTIVO
 1.380.434-9 LUÍS HENRIQUE LISBOA GOUVEIA S/N ACIDENTE DE TRABALHO NÃO CARACTERIZADO ACIDENTE DE TRABALHO ART 3º, IN SEPLAG /SCPMSO Nº 04/14
 1.578.380-6 THOMAZ COELHO S/N ACIDENTE DE TRABALHO  CARACTERIZADO DE ACIDENTE DE TRABALHO NÃO SE APLICA

Diretor 
Alvimar José Tito

01 1912028 - 1

COMUNICAÇÃO : 0692/2024
REGIONAL : Governador Valadares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52, 
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
 Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Fazenda, 03272598 Roseli Aparecida Pereira 
– GEFAZ – 1 - Governador Valadares - 15 - 10/01/2024 A 24/01/2024 
- 158.I, 03272598 Roseli Aparecida Pereira – GEFAZ – 1 - Governador 
Valadares - 4 - 20/02/2024 A 23/02/2024 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 12528048 Isabella 
Laila Caputo – PEB – 3 - Nova Lima - 5 - 02/08/2022 A 06/08/2022 
- 158.I, 12528048 Isabella Laila Caputo – PEB – 4 - Rio Acima - 5 
- 02/08/2022 A 06/08/2022 - 158.I, 12528048 Isabella Laila Caputo – 
PEB – 3 - Nova Lima - 2 - 22/09/2022 A 23/09/2022 - 158.I, 12528048 

Isabella Laila Caputo – PEB – 4 - Rio Acima - 2 - 22/09/2022 
A 23/09/2022 - 158.I, 12528048 Isabella Laila Caputo – PEB – 3 - 
Nova Lima - 2 - 25/07/2022 A 26/07/2022 - 158.I, 12528048 Isabella 
Laila Caputo – PEB – 4 - Rio Acima - 2 - 25/07/2022 A 26/07/2022 
- 158.I, 12730248 Elisangela da Costa Ferreira – PEB – 3 - Sabara - 
2 - 01/08/2022 A 02/08/2022 - 158.I, 12730248 Elisangela da Costa 
Ferreira – PEB – 3 - Sabara - 5 - 23/06/2022 A 27/06/2022 - 158.I, 
12901617 Bianca Guimaraes de Carvalho Correa – PEB – 3 - Moeda 
- 4 - 12/09/2022 A 15/09/2022 - 158.I, 12901617 Bianca Guimaraes 
de Carvalho Correa – PEB – 3 - Moeda - 4 - 18/10/2022 A 21/10/2022 
- 158.I
13ª SRE - Governador Valadares, 05141841 Luiza Emiliana Ferreira de 
Andrade – PEB – 3 - Resplendor - 10 - 30/01/2024 A 08/02/2024 - 158.I, 
05192471 Joao Batista Cortes – PEB – 4 - Aimores - 30 - 08/02/2024 A 
08/03/2024 - 158.I, 06024376 Claudia Ferreira do Nascimento – PEB 

– 1 - Governador Valadares - 3 - 14/02/2024 A 16/02/2024 - 158.I, 
06024376 Claudia Ferreira do Nascimento – PEB – 2 - Governador 
Valadares - 3 - 14/02/2024 A 16/02/2024 - 158.I, 06350276 Celia 
Aparecida Barbosa Alves – PEB – 1 - Itabirinha de Mantena - 61 - 
09/02/2024 A 09/04/2024 - 158.I, 06452965 Elisangela Aredes de 
Oliveira Faria – PEB – 1 - Governador Valadares - 30 - 11/02/2024 A 
11/03/2024 - 158.I, 08498784 Rita Ramos dos Santos Procopio – ATB 
– 1 - Governador Valadares - 60 - 15/02/2024 A 14/04/2024 - 158.I, 
09392093 Sandra Guedes Rogai de Souza – PEB – 1 - Governador 
Valadares - 60 - 15/02/2024 A 14/04/2024 - 158.I, 09784919 
Nivea Fernandes da Silva Rodrigues – PEB – 1 - Tumiritinga - 60 - 
12/02/2024 A 11/04/2024 - 158.I, 09784919 Nivea Fernandes da Silva 
Rodrigues – PEB – 4 - Tumiritinga - 60 - 12/02/2024 A 11/04/2024 - 
158.I, 10995645 Shirley de Oliveira – PEB – 5 - Governador Valadares 
- 9 - 01/02/2024 A 09/02/2024 - 158.I, 10995645 Shirley de Oliveira 

– PEB – 5 - Governador Valadares - 9 - 15/02/2024 A 23/02/2024 - 
158.I, 10995645 Shirley de Oliveira – PEB – 5 - Governador Valadares 
- 6 - 20/11/2023 A 25/11/2023 - 158.I, 10995645 Shirley de Oliveira 
– PEB – 5 - Governador Valadares - 30 - 26/02/2024 A 26/03/2024 - 
158.I, 10995645 Shirley de Oliveira – PEB – 5 - Governador Valadares 
- 61 - 27/11/2023 A 26/01/2024 - 158.I, 11389194 Ligia Emilia Garcia 
Pereira – PEB – 3 - Cuparaque - 45 - 14/02/2024 A 29/03/2024 - 158.I, 
11389194 Ligia Emilia Garcia Pereira – PEB – 4 - Cuparaque - 45 - 
14/02/2024 A 29/03/2024 - 158.I, 11537040 Tobias Vito Silveira Prado 
– PEB – 3 - Governador Valadares - 60 - 15/02/2024 A 14/04/2024 - 
158.I, 11689403 Leilany Goncalves Campos – PEB – 3 - Galileia - 60 
- 13/02/2024 A 12/04/2024 - 158.I, 11691128 Andreia Pinheiro Silva 
Leite – PEB – 3 - Governador Valadares - 5 - 14/02/2024 A 18/02/2024 
- 158.I, 11691128 Andreia Pinheiro Silva Leite – EEB – 4 - Governador 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202403020054040114.
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